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00170.001454/2019-64

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE GOVERNO
Nota Técnica nº 8/2019/SEGOV-SE

 

 

Senhor Secretário Executivo da Secretaria de Governo,

RELATÓRIO

Analisando o procedimento administrativo colacionado em anexo, verificam-se os
seguintes fatos relativos à divulgação do vídeo sobre o dia 31 de março de 1964, na
Rede de Whatsapp do Planalto:

I - O vídeo detém natureza jurídica privada, uma vez que foi
produzido por uma pessoa física;

II - o vídeo não continha a assinatura do Governo Federal,
conforme estabelece o Manual de Uso da Marca do Governo Federal;

III - a divulgação do vídeo pela SECOM ocorreu devido a um erro
procedimental;

IV - não foi verificado dolo nem culpa na atuação dos servidores,
mas apenas um erro escusável diante da sobrecarga de trabalho.

 

CONCLUSÃO

Em face da elucidação dos fatos, sugere-se ao Ministro-Chefe da Secretaria de
Governo que oriente o Secretário Especial de Comunicação Social da Presidência da
República que:

a) reforce junto à SECOM/PR a necessidade de todo material veiculado
conter a marca ou assinatura do Governo Federal, conforme os
mandamentos do art. 5º, IV, da Carta da República que impõe o dever
de identificação;

b) seja editado ato normativo interno sobre as boas práticas de
utilização “Rede de Whatsapp do Planalto”, uma vez que o referido
Canal de Comunicação se revela como um legítimo meio de
publicização dos atos administrativos pelo Poder Executivo
Federal.

Assim, submetem-se as conclusões da presente nota técnica à consideração superior.

 

PAULO BERNARDO SANTOS ANDRADE
Assessor Especial da Secretaria-Executiva da Secretaria de Governo

Procurador Federal - AGU
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De acordo. Encaminhe-se ao Ministro-Chefe da Secretaria de Governo.

MAURO BIANCAMANO GUIMARÃES
Secretário Executivo da Secretaria de Governo

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Santos Andrade,
Assessor Especial, em 15/04/2019, às 17:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Biancamano Guimarães,
Secretário Executivo da Secretaria de Governo da Presidência da
República, em 15/04/2019, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1156396 e o código CRC E6CCF95D no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00170.001454/2019-64 SEI nº 1156396
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Governo

Brasília, 16 de abril de 2019.

Ao Senhor Secretário Especial de Comunicação Social (SECOM/SEGOV)

Assunto: Divulgação do vídeo sobre o dia 31 de março de 1964, na Rede
de Whatsapp do Planalto.

               

Ante a completa elucidação dos fatos relativos à divulgação do vídeo
sobre o dia 31 de março de 1964, na Rede de Whatsapp do Planalto, acolho as
sugestões da área técnica e determino à Secretaria Especial de Comunicação Social
da Presidência da República que:

I - Insira em toda veiculação da SECOM a marca ou assinatura do
Governo Federal, conforme os mandamentos do art. 5º, IV, da Carta
da República que impõe o dever de identificação.

II - Edite um ato normativo interno sobre as boas práticas de
utilização “Rede de Whatsapp do Planalto”, uma vez que o referido
Canal de Comunicação se revela como um legítimo meio de
publicização dos atos administrativos pelo Poder Executivo
Federal”.

Eis os termos do despacho decisório.

 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS CRUZ
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo

da Presidência da república

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto dos Santos Cruz,
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da
República, em 18/04/2019, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1159619 e o código CRC DC680B60 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00170.001454/2019-64 SEI nº 1159619

Despacho SEGOV-SE 1159619         SEI 00170.001454/2019-64 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

00170.001454/2019-64

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Governo

Secretaria Especial de Comunicação Social
Gabinete

 

Brasília, 22 de abril de 2019.

 

Ao Senhor Porta-Voz da Presidência da República
À Senhora Subsecretária de Articulação e Pesquisa de Opinião Pública
Ao Senhor Subsecretário de Comunicação Digital Substituto
À Senhora Secretária de Gestão e Controle
Ao Senhor Secretário de Publicidade e Promoção Substituto
Ao Senhor Secretário de Imprensa
 

 

Assunto: Divulgação do vídeo sobre o dia 31 de março de 1964, na Rede
de Whatsapp do Planalto.

 

 

1. Submeto ao conhecimento e adoção das ações administrativas
necessárias por esse(a) Porta-Voz/Secretaria/Subsecretaria, os termos do Despacho
SEGOV-SE (1159619) ora apresentado, em particular o item I, acerca das
determinações a serem cumpridas por esta Secretaria Especial de Comunicação
Social em relação ao assunto que menciona:

"I - Insira em toda veiculação da SECOM a marca ou assinatura do Governo
Federal, conforme os mandamentos do art. 5º, IV, da Carta da República que
impõe o dever de identificação."
 

2. Outrossim, solicito, por oportuno, a ampla divulgação no âmbito dessa(e)
Porta-Voz/Secretaria/Subsecretaria.

 

3. Em prosseguimento, submeto ao conhecimento e adoção das ações
administrativas necessárias pela Secretaria de Gestão e Controle (SGC/SECOM),
os termos do item II, do aludido documento, conforme se segue:

"II - Edite um ato normativo interno sobre as boas práticas de utilização “Rede
de Whatsapp do Planalto”, uma vez que o referido Canal de Comunicação
se revela como um legítimo meio de publicização dos atos
administrativos pelo Poder Executivo Federal”."
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(Documento assinado eletronicamente)
FABIO WAJNGARTEN

Secretário Especial de Comunicação Social

Documento assinado eletronicamente por Fabio Wajngarten, Secretário(a)
Especial, em 24/04/2019, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1166021 e o código CRC 7B70B2C0 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00170.001454/2019-64 SEI nº 1166021
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria de Governo
Secretaria Especial de Comunicação Social

Secretaria de Gestão e Controle

Brasília, 24 de abril de 2019.

Ao Departamento de Orientações Normativas para Comunicação

Ao Departamento de Estratégia e Monitoramento

Assunto: Elaboração de normativo

               

1.             Por determinação do Sr. Ministro, como disposto no Despacho SEGOV-SE
(1159619), solicito interação com o DESMO para viabilizar a edição de ato normativo
interno sobre as boas práticas de utilização “Rede de Whatsapp do Planalto”, uma
vez que o referido Canal de Comunicação se revela como um legítimo meio
de publicização dos atos administrativos pelo Poder Executivo Federal”.

MARIA LÚCIA VALADARES E SILVA
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Maria Lúcia Valadares e Silva,
Secretária, em 24/04/2019, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1173077 e o código CRC 35333F02 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00170.001454/2019-64 SEI nº 1173077
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ϬϬϭϳϬ.ϬϬϭϰϲϬ/ϮϬϭϵ-ϭϭ

à

PRESIDÊNCIáàDáàREPÚBLICá
SECRETáRIáàDEàGOVERNO

SECRETáRIáàEXECUTIVáàDáàSECRETáRIáàDEàGOVERNO
NotaàTĠĐŶiĐaàŶºàϭϰ/ϮϬϭϵ/SEGOV-SE

 

Assunto: Subsídios para o MPF nº 2603/2019/GAB/EPR/PRDF

Procedimento Preparatório nº 1.16.000.000909/2019-61

 

à

áNÁLISE

ExĐeleŶơssiŵaàPƌoĐuƌadoƌaàdoàPaƌƋuet Fedeƌal,

 

áàSeĐƌetaƌiaàdeàGoveƌŶoàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐaàveŵàpoƌàiŶteƌŵĠdioàdaàpƌeseŶteàŶota
tĠĐŶiĐaà foƌŶeĐeƌà osà suďsídiosà fĄƟĐosà soliĐitadosà peloàMiŶistĠƌioà PúďliĐoà Fedeƌal,à ĐoŶfoƌŵeà oà OİĐioà Ŷº
Ϯ.ϲϬϯ/ϮϬϭϵ/GáB/EPR/PRDFà;SEIàϭϭϱϳϮϴϰͿ.

à

ϭͿàQueŵàdefiŶeàaàestƌatĠgiaàdeàĐoŵuŶiĐaçãoàdoàGoveƌŶoàFedeƌal?
áàEstƌatĠgiaà deàCoŵuŶiĐaçãoàdoàGoveƌŶoà Fedeƌalà Ġà defiŶidaà peloà SeĐƌetĄƌioà EspeĐialà de

CoŵuŶiĐaçãoàSoĐialàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐa,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮϮàdoàDeĐƌetoàϵ.ϲϲϵ/ϮϬϭϵ.

 

ϮͿàQuaisàsãoàasàdiƌetƌizesàdaàSeĐƌetaƌiaàdeàCoŵuŶiĐaçãoàdoàGoveƌŶoàFedeƌal?
ásà diƌetƌizesà sãoà deà ƌealizaƌà oà efeƟvoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dosàŵaŶdaŵeŶtosà ĐoŶsƟtuĐioŶaisà e

legaisàdaàĐoŵuŶiĐaçãoàsoĐialàdoàGoveƌŶoàFedeƌal,àeŵàespeĐialàoàaƌt.àϯϳ,à§ϭº,àdaàCaƌtaàdaàRepúďliĐa,àassiŵ
ĐoŵoàosàexpliĐitadosàŶoàaƌt.àϮϮàdoàDeĐƌetoàϵ.ϲϲϵ/ϮϬϭϵ:

͞Aƌt. ϮϮ.  À “eĐƌetaƌia EspeĐial de CoŵuŶiĐação “oĐial Đoŵpete assisƟƌ diƌeta e iŵediataŵeŶte o
PƌesideŶte da RepúďliĐa, espeĐialŵeŶte:

I - Ŷa foƌŵulação e Ŷa iŵpleŵeŶtação da políƟĐa de ĐoŵuŶiĐação e divulgação soĐial e de
pƌogƌaŵas iŶfoƌŵaƟvos do Podeƌ ExeĐuƟvo fedeƌal;

II - Ŷa ĐooƌdeŶação da ĐoŵuŶiĐação iŶteƌŵiŶisteƌial e das ações de iŶfoƌŵação e difusão das
políƟĐas do GoveƌŶo fedeƌal;

III - Ŷa aƌƟĐulação Đoŵ iŶsƟtuições do Podeƌ ExeĐuƟvo fedeƌal, ƋuaŶdo da divulgação de políƟĐas,
pƌogƌaŵas e ações do GoveƌŶo fedeƌal, e eŵ atos, eveŶtos, soleŶidades e viageŶs dos Ƌuais o
PƌesideŶte da RepúďliĐa e outƌas autoƌidades de iŶteƌesse da PƌesidêŶĐia da RepúďliĐa paƌƟĐipeŵ;

IV - Ŷa ĐooƌdeŶação, Ŷa ŶoƌŵaƟzação, Ŷa supeƌvisão e Ŷo ĐoŶtƌole da puďliĐidade e dos patƌoĐíŶios
dos óƌgãos e das eŶƟdades da adŵiŶistƌação púďliĐa fedeƌal, diƌeta e iŶdiƌeta, e das soĐiedades soď
o ĐoŶtƌole da UŶião;

V - Ŷo ƌelaĐioŶaŵeŶto Đoŵ ŵeios de ĐoŵuŶiĐação, eŶƟdades dos setoƌes de ĐoŵuŶiĐação e Ŷas
aƟvidades de ƌelaĐioŶaŵeŶto púďliĐo-soĐial;

VI - Ŷa ĐoŶvoĐação de ƌedes oďƌigatóƌias de ƌádio e de televisão;
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VII - Ŷa ĐooƌdeŶação e Ŷa ĐoŶsolidação da ĐoŵuŶiĐação goveƌŶaŵeŶtal Ŷos ĐaŶais pƌópƌios de
ĐoŵuŶiĐação;

VIII - Ŷo ƌelaĐioŶaŵeŶto Đoŵ a iŵpƌeŶsa ƌegioŶal, ŶaĐioŶal e iŶteƌŶaĐioŶal;

IX - Ŷa ĐooƌdeŶação das ações de ĐoŵuŶiĐação da RepúďliĐa FedeƌaƟva do Bƌasil Ŷo exteƌioƌ e Ŷa
ƌealização de eveŶtos iŶsƟtuĐioŶais da PƌesidêŶĐia da RepúďliĐa Đoŵ ƌepƌeseŶtações e autoƌidades
ŶaĐioŶais e estƌaŶgeiƌas, eŵ aƌƟĐulação Đoŵ os deŵais iŶteƌveŶieŶtes;

X - Ŷa oƌgaŶização e Ŷo deseŶvolviŵeŶto de sisteŵas de iŶfoƌŵação e pesƋuisa de opiŶião púďliĐa; e

XI - Ŷo apoio aos óƌgãos iŶtegƌaŶtes da PƌesidêŶĐia da RepúďliĐa Ŷo ƌelaĐioŶaŵeŶto Đoŵ a
iŵpƌeŶsa.

Paƌágƌafo úŶiĐo.  A “eĐƌetaƌia EspeĐial de CoŵuŶiĐação “oĐial exeƌĐeƌá a supeƌvisão diƌeta das
aƟvidades da EBC e auxiliaƌá o MiŶistƌo Ŷas aƟvidades de supeƌvisão Ƌue ele deĐidiƌ exeƌĐeƌ
diƌetaŵeŶte.͟

à

à

ϯͿà Queŵà Ġ,à atualŵeŶte,à oà ageŶteà púďliĐo,à ĐoŵissioŶadoà ouà efeƟvo,à ƌespoŶsĄvelà pelaà SeĐƌetaƌiaà de
CoŵuŶiĐaçãoàdoàGoveƌŶoàFedeƌal?

OàatualàƌespoŶsĄvelàpelaàSECOMàĠàoàadvogadoàFĄďioàWajŶgaƌteŶ.

áàĠpoĐaàdaàveiĐulaçãoàdoàvídeoàdeàϭϵϲϰàeƌaàoàƌeŶoŵadoàpuďliĐitĄƌioàFloƌiaŶoàBaƌďosa.

 

ϰͿàQueŵà autoƌizaà aà iŶseƌção\postageŵà deà vídeosà eà iŶfoƌŵaçõesà ŶoàWhatsappà doàGoveƌŶoà Fedeƌal,
ŵaisàespeĐifiĐaŵeŶteàŶoàWhatsappàdoàPlaŶalto?

áàautoƌizaçãoàĠàfeitaàpeloàSeĐƌetĄƌioàdeàCoŵuŶiĐaçãoàSoĐialàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐa.

 

ϱͿàQueŵàpossuiàaàseŶhaàdeàaĐessoàdoàapaƌelhoàdeàtelefoŶeàƋueàpeƌŵiteàpostageŶsàŶoàWhatsappàdo
GoveƌŶoàFedeƌalà;PlaŶaltoͿ?

áàseŶhaàestĄàsoďàaàƌespoŶsaďilidadeàdeàuŵàseƌvidoƌàdaàSECOM.

 

ϲͿàÉàŶeĐessĄƌiaàpƌĠviaàautoƌizaçãoàpaƌaàƌealizaƌàpostageŶsàŶoàWhatsappàdoàGoveƌŶoàFedeƌalà;PlaŶaltoͿ?
EŵàposiƟvo,àƋueŵàaàĐoŶĐede?

ÉàŶeĐessĄƌiaàpƌĠviaàautoƌizaçãoàdoàSeĐƌetĄƌioàEspeĐialàdeàCoŵuŶiĐaçãoàSoĐial.

 

NoàtoĐaŶteàaosàƋuesitosàϳàaàϭϰ,àĐoŵàoàoďjeƟvoàdeàesĐlaƌeĐeƌàosàfatosàdeàfoƌŵaàseƋueŶĐial,
opta-seàpoƌàƌespoŶdeƌàtodasàasàpeƌguŶtasàaoàfiŶal:

à

ϳͿàQueŵàsãoàosàageŶtesàpúďliĐosàadŵiŶistƌadoƌesàdoàWhatsappàdoàGoveƌŶoàFedeƌalà;PlaŶaltoͿ?
ϴͿàQueŵàfoiàoàageŶteàƌespoŶsĄvelàpelaàpostageŵàdoàvídeoàalusivoàăàdataàdeàϯϭàdeàŵaƌçoàdeàϭϵϲϰàŶo
WhatsappàdoàGoveƌŶoàFedeƌalà;PlaŶaltoͿ?
ϵͿà Queŵà autoƌizouà aà postageŵà doà vídeoà alusivoà ăà dataà deà ϯϭà deàŵaƌçoà deà ϭϵϲϰà ŶoàWhatsappà do
GoveƌŶoàFedeƌalà;PlaŶaltoͿ?
ϭϬͿàQueŵàpƌoduziuàƌefeƌidoàvídeo?àQualàfoiàaàeŵpƌesaàƌespoŶsĄvelàpelaàsuaàpƌoduçãoàeàĐoŵoàseàdeuàa
seleçãoàdeàƌefeƌidaàeŵpƌesa?
ϭϭͿàQualàfoiàoàĐustoàdeàpƌoduçãoàdoàvídeo?
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ϭϮͿà EŶvie-Ŷosà Đópiaà doà atoà autoƌizaƟvoà daà postageŵà doà vídeoà eŵà ƌefeƌġŶĐia,à daà Đópiaà deà eveŶtual
ĐoŶtƌatoà Đoŵàaàeŵpƌesaàpƌodutoƌaàdoàvídeo,àdoàpƌoĐessoàdeà liĐitaçãoàeàdaàŶotaàfisĐalà ƌefeƌeŶteàaos
seƌviçosàdeàpƌoduçãoàdoàvídeo;
ϭϯͿàIŶfoƌŵeàpoƌƋueàŶãoàĐoŶstaàŶoàvídeoàaàŵaƌĐaàofiĐialàdoàPlaŶalto;
ϭϰͿàNaàeveŶtualidadeàdeàŶãoà teƌà sidoàpƌoduzidoàpoƌàdeteƌŵiŶaçãoàdoàPlaŶalto,à iŶfoƌŵeàpoƌàƋuġà foi
veiĐuladoàŶoàĐaŶalàofiĐialàdoàPlaŶaltoàŶoàWhatsapp?

à

RespostasàasàiŶdagaçõesàdeàϳàaàϭϰ:
ápósà exauƌieŶteà apuƌaçãoà adŵiŶistƌaƟvaà daà SeĐƌetaƌiaà deà GoveƌŶoà daà PƌesidġŶĐiaà da

RepúďliĐaàŶaàSECOM,àveƌifiĐou-seàosàseguiŶtesàfatosàƌelaƟvosàăàdivulgaçãoàdoàvídeoàsoďƌeàoàdiaàϯϭàde
ŵaƌçoà deà ϭϵϲϰ,à Ŷaà Redeà deàWhatsappà doà PlaŶalto,à Đujaà doĐuŵeŶtaçãoà Đoŵpƌoďatóƌiaà eŶĐoŶtƌa-se
ĐolaĐioŶadaàŶosàautos:

O vídeo detém natureza jurídica privada, uma vez que foi produzido pelo empresário
Osmar Stábile;
O vídeo não utilizou recursos públicos, porquanto foi produzido por um empresário;
O vídeo foi publicado pela SECOM, em 31.3.2019, às 9h26, na rede de Whatsapp do
Planalto em face de um erro procedimental de um servidor público que trabalha no
Palácio há mais de duas décadas;
Não houve dolo nem culpa do servidor, mas um erro escusável diante da sobrecarga de
trabalho;
o vídeo não continha a marca de Governo nem a assinatura, pois fora inserido na rede de
Whatsapp do Palácio do Planalto diante de um erro procedimental;

áà fiŵà deà seà evitaƌà ƋuaisƋueƌà outƌosà eƌƌosà pƌoĐediŵeŶtais,à oà MiŶistƌoà daà SeĐƌetaƌiaà de
GoveƌŶoàdeteƌŵiŶouàăàSECOMàƋueàfosseàpƌoŶtaŵeŶteàƌealizadaàasàseguiŶtesàaçõesàƋueà jĄàestãoàseŶdo
ĐuŵpƌidasàaàĐoŶteŶto:

Inserir em toda veiculação da SECOM a marca ou assinatura do Governo Federal,
conforme os mandamentos do art. 5º, IV, da Carta da República que impõe o dever de
identificação.
Editar um ato normativo interno sobre as boas práticas de utilização “Rede
de Whatsapp do Planalto”, uma vez que o referido Canal de Comunicação se revela
como um legítimo meio de publicização dos atos administrativos pelo Poder
Executivo Federal.

à

Poƌàfiŵ,àĐasoàseàeŶteŶdaàĐaďível,àŶoàtoĐaŶteàaoàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàdeàiŶfoƌŵaçõesàsoďƌeào
Ŷoŵeàdoàseƌvidoƌà-àeŵàestƌitoàĐuŵpƌiŵeŶtoàaoàaƌt.àϴº,à§Ϯº,àdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϳϱ/ϵϯà-àsoliĐita-se
aoàMiŶistĠƌioàPúďliĐoàFedeƌalàƋueàĐlassifiƋueàoàpƌeseŶteàpƌoĐediŵeŶtoàpƌepaƌatóƌioà àĐoŵoàsigiloso,àa
fiŵà deà salvaguaƌdaƌà aà iŶƟŵidadeà doà seƌvidoƌà púďliĐo,à ďeŵà Đoŵoà aà Ŷãoà exploƌaçãoà daà iŵageŵà e
digŶidadeàdoàageŶteàpúďliĐo,à ĐoŶfoƌŵeàosàpostuladosàĐoŶƟdosàŶosàaƌts.àϱº,àX,à LX,àeà àϵϯàdaàCaƌtaàda
RepúďliĐa:

Aƌt. 5º

Xà-àsãoàiŶviolĄveisàaà iŶƟŵidade,àaàvidaàpƌivada,àaàhoŶƌaàeàaàiŵageŵàdasàpessoas, asseguƌado o
diƌeito a iŶdeŶização pelo daŶo ŵateƌial ou ŵoƌal deĐoƌƌeŶte de sua violação;

 LXà-àaàleiàsóàpodeƌĄàƌestƌiŶgiƌàaàpuďliĐidadeàdosàatosàpƌoĐessuaisàƋuaŶdoàaàdefesaàdaàiŶƟŵidade
ou o iŶteƌesse soĐial o exigiƌeŵ;

Aƌt. 9ϯ.

IX todos os julgaŵeŶtos dos óƌgãos do Podeƌ JudiĐiáƌio seƌão púďliĐos, e fuŶdaŵeŶtadas todas as
deĐisões, soď peŶa de Ŷulidade, podeŶdoà aà leià liŵitaƌà aà pƌeseŶça,à eŵà deteƌŵiŶadosà atos,à ăs
pƌópƌiasà paƌtesà eà aà seusà advogados,à ouà soŵeŶteà aà estes,à eŵà Đasosà Ŷosà Ƌuaisà aà pƌeseƌvaçãoà do
diƌeitoàăàiŶƟŵidadeàdoàiŶteƌessadoàŶoàsigiloàŶãoàpƌejudiƋueàoàiŶteƌesseàpúďliĐoàăàiŶfoƌŵação; 



25/04/2019 SEI/PR - 1177656 - Nota Técnica

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1344111&i… 4/4

à

 

EisàosàteƌŵosàdaàpƌeseŶteàŶotaàtĠĐŶiĐaàaàseƌeŵàeŶĐaŵiŶhadosàăàPƌoĐuƌadoƌaàdaàRepúďliĐa
EliaŶaàPiƌesàRoĐha.

à

Suďŵeteŵ-seàasàĐoŶĐlusõesàăàĐoŶsideƌaçãoàsupeƌioƌ.

 

PáULOàBERNáRDOàSáNTOSàáNDRáDE
ássessoƌàEspeĐialàdaàSeĐƌetaƌia-ExeĐuƟvaàdaàSeĐƌetaƌiaàdeàGoveƌŶo

PƌoĐuƌadoƌàFedeƌalà-àáGU
à

à

Deà aĐoƌdo.à EŶĐaŵiŶhe-seà aoà Ϯºà OİĐioà deà CidadaŶia,à Seguƌidadeà eà EduĐaçãoà da
PƌoĐuƌadoƌiaàdaàRepúďliĐaàŶoàDistƌitoàFedeƌal.à

à
MáUROàBIáNCáMáNOàGUIMáRÃESà

SeĐƌetĄƌioàExeĐuƟvoàdaàSeĐƌetaƌiaàdeàGoveƌŶo

à

 

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàPauloàBeƌŶaƌdoàSaŶtosàáŶdƌade,àássessoƌàEspeĐial,àeŵ
Ϯϱ/Ϭϰ/ϮϬϭϵ,àăsàϮϮ:ϱϯ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdo
DeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàMauƌoàBiaŶĐaŵaŶoàGuiŵaƌães,àSeĐƌetĄƌioàExeĐuƟvoàda
SeĐƌetaƌiaàdeàGoveƌŶoàdaàPƌesidġŶĐiaàdaàRepúďliĐa,àeŵàϮϱ/Ϭϰ/ϮϬϭϵ,àăsàϮϮ:ϱϯ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌio
ofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1177656 e o código
CRC 48C1380D no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	OFiCIO DIVULGAÇÃO DE VÍDEO (1155666)
	Nota Técnica 8 (1156396)
	Ata  (1159611)
	Despacho SEGOV-SE 1159619
	Despacho GABIN/SECOM 1166021
	Despacho SGC/SECOM 1173077

